
 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL  

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO  
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO  

 
 

Protocolo Administrativo nº 4457-2023 
 
 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT16 Nº 150, DE 21 DE SET EMBRO DE 2023 

 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REG IÃO, em Sessão 

Administrativa Ordinária Presencial, hoje realizada, na presença do Excelentíssimo 

Desembargador Francisco José de “Carvalho Neto” (Presidente), do Excelentíssimo 

Desembargador Gerson de Oliveira Costa Filho (Vice-Presidente e Corregedor), da 

Excelentíssima Desembargadora Márcia Andrea Farias da Silva, da Excelentíssima 

Desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, do Excelentíssimo Desembargador Luiz Cosmo da 

Silva Júnior, do Excelentíssimo Desembargador James Magno Araújo Farias, da 

Excelentíssima Desembargadora Solange Cristina Passos de Castro e, ainda, da 

representante do Ministério Público do Trabalho, Excelentíssima Procuradora Renata Soraya 

Dantas Océa. 

Ausência do Excelentíssimo Desembargador José Evandro de Souza, por motivo de licença 

médica (PA. 5934/2023). 

 
Considerando o inteiro teor do Protocolo nº 4457-2023; 

 
RESOLVE baixar, por maioria, vencido o Excelentíssimo Desembargador Gerson de Oliveira 

Costa Filho, a seguinte RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA: 

 
“Referendar a Portaria GP/TRT16 nº 630/2023 que, ad referendum do Tribunal Pleno, 

declarou a vacância do cargo de Analista Judiciário-Área Judiciária-Oficial de Justiça 

Avaliador Federal, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 

16ª Região, anteriormente ocupado por DEISIANE CHRISTMAS SANTOS LEÃO  MACHADO 

DA COSTA, matrícula nº 1548, em virtude de sua posse em outro cargo inacumulável, com 

efeitos a contar de 31/07/2023, nos termos do art. 33, inciso VIII, da Lei nº 8.112/1990.” 

Por ser verdade, DOU FÉ. 

VALEWSKA MEDEIROS DE CARVALHO GOMIDE 
Secretária do Tribunal Pleno 
(assinada digitalmente 
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Confira a autenticidade do documento em https://www.trt16.jus.br/validardocumento
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